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Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA E GESTÃO

D E S PA C H O DO SUBSECRETÁRIO
DE 04/02/2026

PROCESSO Nº S E I - 3 1 0 0 0 3 / 0 0 3 4 11 / 2 0 2 3 - RECONHEÇO A DÍVIDA
de exercício anterior, no valor de R$ 2.401,26 (dois mil, quatrocentos
e um reais e vinte e seis centavos), em favor do ex-servidor Alexan-
dre Vaz de Azevedo Junior, ID Funcional 51434288, referente à con-
versão de férias em pecúnia, relativo ao período aquisitivo de
2023/2024, de acordo com o Decreto nº. 48.244/2022 e Resolução
SECC nº. 91/2023.

Id: 2712311

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

1- Participantes
Presidente:
Ector Aragão Cardoso - ID 51381893

Demais Membros:
Andreza Lima Farinha - Assistente - ID 51610868
Estephanie Gomes Ribeiro - Ajudante I - ID 51406578

2- Pauta da reunião

n Abertura da reunião pelo Presidente;

n Análise do recurso administrativo interposto pela Organização da So-
ciedade Civil ESPAÇO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS -
ECOS;

n Reavaliação dos critérios de pontuação impugnados no recurso, nos
termos do Anexo IV do Edital;

n Deliberação quanto à manutenção ou alteração das notas atribuí-
das;

n Atualização da pontuação final, se cabível;

n Encerramento da reunião.

3- Deliberações
Aos dois dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 14
horas, na sede da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, situada na Avenida Erasmo Braga, nº 118, 7º an-
dar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, reuniu-se a Comissão de Seleção ins-
tituída pela Portaria nº 211, de 29 de outubro de 2025, com a fina-
lidade de analisar o recurso administrativo apresentado pela Organi-
zação da Sociedade Civil ESPAÇO CIDADANIA E OPORTUNIDADES
SOCIAIS - ECOS, no âmbito do Chamamento Público SED-
SODH/SUAS nº 002/2025.
A Comissão procedeu à análise detalhada das alegações recursais,
com reexame da documentação e da Proposta de Projeto Técnico
apresentada pela Recorrente, à luz dos critérios objetivos estabeleci-
dos no Anexo IV do Edital, observados os princípios da legalidade,
isonomia, motivação, razoabilidade e julgamento objetivo.

Após as reavaliações realizadas, restou deliberado o seguinte:

n Critério “Equipamentos Oferecidos”: mantida a pontuação 3 (três),
por inexistirem elementos que caracterizem conjunto completo e atual,
nos termos do edital;

n Critério “Metodologia Utilizada”: mantida a pontuação 1 (um), uma
vez que a proposta atendeu aos requisitos mínimos, sem demonstrar
grau de sistematização e consolidação apto à majoração da nota;

n Critério “Execução de Projeto na Mesma Linha Temática”: mantida a
pontuação 1 (um), considerando que apenas um projeto apresentou
plena consonância com o objeto do edital, qual seja, serviço de aco-
lhimento institucional para população em situação de rua;

n Critério “Atividades Oferecidas”: reavaliado o item, reconhecendo-se
que o conjunto de atividades propostas encontra-se em plena conso-
nância com o público-alvo e com o objeto do chamamento, apresen-
tando abrangência, diversidade, integração e detalhamento compatí-
veis com a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, razão pe-
la qual a pontuação foi majorada de 3 (três) para 5 (cinco) pontos.

Em razão da majoração acima indicada, a pontuação final da OSC
ECOS foi alterada de 34 (trinta e quatro) para 36 (trinta e seis) pon-
tos. Ressalta-se, contudo, que a alteração da nota não implicou mo-
dificação no resultado final do certame, permanecendo inalterada a or-
dem de classificação das propostas e a indicação da organização me-
lhor classificada.

Diante disso, a Comissão de Seleção deliberou pelo provimento par-
cial do recurso administrativo, exclusivamente quanto ao critério “Ati-
vidades Oferecidas”, mantendo-se inalteradas as demais pontuações e
o resultado final da seleção.

Não havendo outros assuntos a tratar, o Presidente encerrou a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será
assinada eletronicamente pelos membros presentes. Processo nº SEI-
310001/000577/2026.

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2026

ECTOR ARAGÃO CARDOSO
Presidente da Comissão de Seleção

Id: 2712258

Secretaria de Estado de Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

ATO DOS SECRETÁRIOS E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETUR/SECC/SUBCOM Nº 194
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.S

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO, O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL E O SUBSECRETÁRIO DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL E PUBLICIDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, de acordo com a Lei Nº 10.899, de 21/07/2025, que
dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei do Orçamento
Anual de 2026, publicada em 21/07/2025; Decreto Nº 50.102, de
14/01/2026, Estabelece normas de Programação e Execução Orça-
mentária, Financeira e Contábil para o Exercício de 2026, publicado
no DOERJ de 15/01/2026; Lei Nº 11.098, de 08/01/2026, que Estima
a Receita e Fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
Exercício Financeiro de 2026, publicada em 09/01/2026; Decreto nº
46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Po-
lítica de Comunicação Social; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Cré-
ditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
050001/000111/2026 e Processo Administrativo nº SEI-
050001/000141/2026;

R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Campanha Publicitária "RJ: Turismo o Ano Todo".
II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 30/01/2026 até
31/12/2026.
III - De/Concedente: Secretaria de Estado de Turismo - SETUR

UO: 43010 - Secretaria de Estado de Turismo - SETUR
UG: 430100 - Secretaria de Estado de Turismo - SETUR
IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade -
SUBCOMUG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social e Pu-
blicidade da Secretaria da Secretaria de Estado da Casa Civil -SUB-
COM
V - CRÉDITO:

P. T. : 23.695. 0452. 4489 - Fomento, Promoção e Desenvolvimento do
Turismo no Estado do Rio de Janeiro
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.501.101
Va l o r : R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o
artigo 4°, §3º, da Portaria AGE nº 17, de 02 de janeiro de 2024, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após o término da vigência desta Resolução Conjunta.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.
Art. 3° - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 janeiro de 2026
GUSTAVO REIS FERREIRA

Secretário de Estado de Turismo
NICOLA MOREIRA MICCIONE

Secretário de Estado da Casa Civil
IGOR MARQUES

Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade
Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2712399

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR EM EXERCÍCIODE 02/02/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/003316/2025 - TATIANA LIMA TEIXEIRA,
Auditora do Estado, ID Funcional nº. 5168473-0, A U TO R I Z O o paga-
mento do Adicional de Qualificação, a contar do mês subsequente ao
respectivo requerimento, nos termos do art. 13 da Lei nº 6.601/2013 e
da Resolução CGE nº 177/2023.

Id: 2712325

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
D E S PA C H O DO CONTROLADOR EM EXERCÍCIODE 02/02/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/003341/2025 - ELIANE MARIA MIRANDA
FERNANDES SILVA, Auditora do Estado, ID Funcional nº. 5025616-5,
A U TO R I Z O o pagamento do Adicional de Qualificação, a contar do
mês subsequente ao respectivo requerimento, nos termos do art. 13
da Lei nº 6.601/2013 e da Resolução CGE nº 177/2023.

Id: 2712328

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 04/02/2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/303951/2003 - AUTORIZO a fruição de 02
(dois) meses de licença prêmio para o servidor ROBERTO FORES-
TIERI JUNIOR, Auditor do Estado, ID nº. 19437943, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 09/01/2009 a 11/02/2014, a contar de 16/02/2026 a
16/04/2026.

Id: 2712402

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 04/02/2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/004267/2010 - AUTORIZO a fruição de 01
(um) mês de licença prêmio para o servidor GILSON MAGRANI, Au-
ditor do Estado, ID Funcional nº. 1919583-4, referente ao período
aquisitivo de 18/07/1999 a 15/07/2004, a contar de 04/02/2026 a
05/03/2026.

Id: 2712332

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CONTROLADOR
DE 04/02/2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/064346/2001 - AUTORIZO a fruição de 04
(quatro) meses de licença prêmio para a servidora DENISE CARVA-
LHO DE FREITAS, Auditora do Estado, ID Funcional nº. 1943665-3,
nos períodos de: 02/03/2026 á 01/04/2026 - 01 (hum) mês referente
ao período aquisitivo de: 19/07/1994 a 17/07/1999; de: 04/05/2026 a
03/06/2026 - 01 (hum) mês referente ao período aquisitivo de:
18/07/1999 a 15/07/2004 e de: 07/07/2026 a 06/09/2026 - 02 (dois)
meses referente ao período aquisitivo de: 16/07/2004 a 14/07/2009.

Id: 2712365

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 30.01.2026

PROCESSO Nº SEI-E-04/090001/1985- REGINA CELIA VIEIRA FER-
REIRA, Auditor ID Funcional 29114284, Matrícula nº 1150717-5. TO R -
NA SEM EFEITO, para fins de aposentadoria, nos termos do Art. 18,
§ 2º, do Decreto-Lei nº 220/75, a contagem em dobro dos períodos
de férias não gozadas, referentes aos exercícios de 1983, 1984, 1985,
1986, 1987, 1994 e 1995.

Id: 2712253

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 03/02/2026

APLICA a penalidade de suspensão por 90 (noventa) dias ao Ser-
vidor MARCOS MARTINS RODRIGUES, Identidade Funcional nº
35582588, ocupante do cargo de Servente, matrícula 270.993-9, por
transgressão ao Art. 38, Art. 39, inciso V, Art. 40, inciso III, e Art. 50,
inciso I, todos do Decreto-Lei nº 220/1975, bem como ao Art. 3º do
Decreto nº 43.583/2012. Processo nº SEI-320001/001341/2024.

Id: 2712140

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 07/01/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/001425/2025 - DECIDE pelo arquivamen-
to do presente processo, instaurado para apurar possível irregularida-
de cometida pelo Servidor PAULO JOSÉ AMARAL DA SILVA BRAGA,
Professor Docente I, Identificação Funcional n.º 4189889-3, na forma
do art. 57, inciso I do Decreto-Lei Nº 220/1975.

Id: 2712136

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 02/02/2026

PROCESSO Nº SEI-030022/007262/2020 - A U TO R I Z A , na forma do
art. 50, §3º, do Decreto-Lei 220/1975 e art. 296, §3º do Decreto Es-
tadual 2.479/1979, a conversão em multa, na base de 50% (cinquenta
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, a penalidade de
SUSPENSÃO POR 81 (OITENTA E UM) DIAS aplicada ao servidor
Carlos Alexandre dos Santos Monteiro, Agente de Segurança Socioe-
ducativa, Identidade Funcional 50366780-3, Matrícula 3075181-2, Vín-
culo 1, por transgressão ao art. 39, incisos VI, VII e X, art. 40, inciso
XIII, com lastro no art. 50, incisos I e II, todos do Decreto-Lei
220/1975, conforme art. 47 do Decreto-Lei 220/1975, c/c arts. 70, in-
ciso II, e 72, inciso I, da Lei Estadual 5.427/2009.

Id: 2712138

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO CORREGEDOR-GERAL
DE 02/02/2026

PROCESSO Nº SEI-030022/007262/2020 - DECIDE pelo INDEFERI-
M E N TO do Pedido de Reconsideração interposto em face da pena-
lidade de SUSPENSÃO POR 70 (SETENTA) DIAS aplicada ao ser-
vidor ANTONIO CLAUDIO VIEIRA CABRAL, Identidade Funcional nº
43710298, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 3035623-2,
vínculo 2, por transgressão ao art. 39, incisos VI, VII e X; art. 40,
inciso XIII, com lastro no art. 50, incisos I e II, todos do Decreto-Lei n.
220/75.

PROCESSO Nº SEI-030022/007262/2020 - DECIDE pelo INDEFERI-
M E N TO do Pedido de Reconsideração interposto em face da pena-
lidade de SUSPENSÃO POR 81 (oitenta e um) DIAS aplicada ao ser-
vidor CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS MONTEIRO, Identidade
Funcional nº 50367803, Agente de Segurança Socioeducativa, Matrí-
cula 3075181-2, vínculo 1, por transgressão ao art. 39, incisos VI, VII
e X; art. 40, inciso XIII, com lastro no art. 50, incisos I e II, todos do
Decreto-Lei n. 220/75, sendo a majoração decorrente da reincidência
disciplinar, conforme art. 47 do Decreto-Lei nº 220/75, c/c arts. 70, II e
72, I da Lei nº 5.427/2009.

PROCESSO Nº SEI-030022/007262/2020 - DECIDE pelo INDEFERI-
MENTO do Pedido de Reconsideração interposto em face da pena-
lidade de SUSPENSÃO POR 70 (setenta) DIAS aplicada ao servidor
ADRIANO FABRÍCIO CARVALHO, Identidade Funcional nº 44119500,
Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 3035087-0, vínculo 2,
por transgressão ao art. 39, incisos VI, VII e X; art. 40, inciso XIII,
com lastro no art. 50, incisos I e II, todos do Decreto-Lei n. 220/75.

Id: 2712139

Secretaria de Estado de Transformação Digital

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETD Nº 130 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

APROVA OS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO,
FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO DE CONTRA-
TOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL (SETD), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos III e XXI, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução SETD n.º 98, de 28 de
agosto de 2025, tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
430001/001828/2023, e

CONSIDERANDO:

- a adequação às inovações e efeitos de transição e ultratividade ge-
rados pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

- o art. 37 do Decreto Estadual n.º 48.843 de 13 de dezembro de
2023, que permite a adesão a atas até o fim de sua vigência, ainda
que decorrentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

- a adequação ao Decreto Estadual n.º 48.817 de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações no
âmbito da Administração Pública Estadual;

- as orientações da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro
(PGE/RJ), conforme o Parecer GTB n.º 3/2024/SEDEICS/ASSJUR,
aprovado em 27/03/2024, que dispõe sobre as datas-limite à ultrati-
vidade das normas de contratações revogadas pela Lei Federal n.º
14.133, de 1º de abril de 2021;

- o atendimento à Instrução Normativa AGE n.º 54, de 15 de setem-
bro de 2025, que estabelece, às unidades de controle interno, pro-
cedimentos de avaliação da gestão e fiscalização das contratações da
administração pública estadual; e

- a necessidade de conformação e aprimoramento às especificidades
da SETD, para a devida gestão e fiscalização de contratos em seu
âmbito.

R E S O LV E :

Art. 1º - Aprovar os Procedimentos de Gestão, Fiscalização e Paga-
mento de Contratos no âmbito da Secretaria de Estado de Transfor-
mação Digital (SETD).

Art. 2º - Revogar a Resolução SETD n.º 17 de 15 de novembro de
2023 e a Resolução SETD n.º 129 de 19 de janeiro de 2026.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

FERNANDO BRAGA MARTINS
Secretário de Estado

ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO

DAS CONTRATAÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Ficam instituídos os Procedimentos de Gestão, Fiscalização e
Pagamento de Contratos, a fim de estabelecer normas internas para
as contratações firmadas no âmbito da Secretaria de Estado de
Transformação Digital (SETD).
Art. 2º - Para fins desta norma, considera-se:
I - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento formal
emitido pelos órgãos ou entidades do Governo do Estado do Rio de
Janeiro, com o objetivo de autorizar a entrega do bem ou produto, ou
o início da prestação do serviço;
II - Relatório de Cumprimento do Objeto pela Contratada: documento

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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elaborado pela contratada, a ser enviado à Comissão de Fiscalização
antes do recebimento do objeto, contendo, ao menos: número do con-
trato, dados das partes, devida descrição do objeto executado ou en-
tregue, com respectiva quantidade e valor unitário, bem como seus
totais e período de referência, assinado pelo preposto da contratada;
III - Fatura: é o documento emitido pela contratada, que detalha o ob-
jeto entregue, bem como seus valores, unitário e total, sem vínculo
com recolhimento de tributos ou impostos, normalmente gerada antes
da emissão da nota fiscal referente;
IV - Relatório Circunstanciado de Fiscalização e Execução do Con-
trato: documento elaborado pelos fiscais, ao término do contrato ou
quando solicitado em qualquer período, a ser apresentado ao gestor
do contrato para subsidiar o Relatório Circunstanciado de Gestão e
Acompanhamento do Contrato, de acordo com a orientação cabível,
regulamentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em
qualquer período do contrato, por autoridade competente, pronuncian-
do-se pela execução do seu objeto;
V - Relatório Circunstanciado de Gestão e Acompanhamento do Con-
trato: documento elaborado pelo gestor do contrato, ao término do
contrato ou quando solicitado em qualquer período, relatando todas as
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-
moramento das atividades da Administração, na forma da legislação;
VI - Relatório de Contratação/Alteração de Contrato: documento ela-
borado e assinado pelo gestor do contrato, ao fim da vigência con-
tratual ou adequação necessária, visando constituir todos os docu-
mentos e informações que justifiquem alteração do contrato ou nova
contratação;
VII - Relatório de Fiscalização do Contrato: documento elaborado pe-
los Fiscais do Contrato, a ser verificado pelo Gestor do Contrato, que
relaciona e demonstra todas as informações e documentos que con-
substanciarão o recebimento do objeto executado em determinado pe-
ríodo;
VIII - Relatório de Gestão do Contrato: documento elaborado pelo
Gestor do Contrato, no qual se verifica o cumprimento das atribuições
dos Fiscais do Contrato, além de analisar e ratificar informações e do-
cumentos, que consubstanciarão o recebimento do objeto executado
em determinado período;
IX - Gestor do Contrato: agente público responsável pelo preparo, co-
ordenação, acompanhamento, conclusão e demais fatos gerenciais
dos atos dos contratos, no todo ou por tarefas especificamente de-
signadas, devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais,
inclusive pela proposta de aplicação de penalidades, no sentido de
garantir a adequada execução dos contratos celebrados;
X - Fiscal do Contrato: agente público ou comissão constituída por, no
mínimo, 3 (três) agentes públicos, designados para acompanhamento
da execução do objeto do contrato;
XI - Fiscal técnico: servidor que ficará a cargo de acompanhar o con-
trato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes con-
tratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento,
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual
auxílio da fiscalização administrativa;
XII - Fiscal administrativo: servidor que ficará a cargo do acompanha-
mento da execução dos serviços nos contratos com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, dentre outros, quanto às obriga-
ções previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às pro-
vidências tempestivas nos casos de inadimplemento;
XIII - Fiscal Requisitante: servidor integrante da comissão de fiscali-
zação do contrato, representante da área requisitante da solução, in-
dicado pela autoridade competente dessa área responsável por fisca-
lizar o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução
de TIC;
XIV - Fiscal Setorial do Contrato: servidor que ficará a cargo de
acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou admi-
nistrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente
em setores distintos ou em unidades desconcentradas da SETD;
XV - Acordo de Nível de Serviço - ANS: documento, anexo ao con-
trato, responsável por estabelecer os níveis mínimos de serviço a se-
rem prestados pela contratada, por meio de indicadores objetivos que
permitam a mensuração de resultados, preferencialmente pela utiliza-
ção de ferramenta informatizada, possibilitando à Administração veri-
ficar se os resultados contratados foram realizados nas quantidades e
qualidades exigidas e adequar o pagamento aos resultados efetiva-
mente obtidos;
XVI - Área Requisitante da solução: unidade do órgão que demande a
contratação de uma solução de TIC;
XVII - Termo de Ciência: documento a ser assinado pelos integrantes
da Comissão de Fiscalização de Contratos que comprova o pleno co-
nhecimento dos atos administrativos inerentes às suas responsabilida-
des;
XVIII - Termo de Responsabilidade e Compromisso de Sigilo, Confi-
dencialidade e Proteção de Dados: documento a ser assinado pelo
preposto e funcionários relacionados ao contrato, o qual comprova o
pleno conhecimento das normas acerca de Política de Segurança da
Informação, Privacidade, Proteção de Dados, Ética e Integridade;
XIX - Termo de Responsabilidade e Confidencialidade para Fornece-
dores e Parceiros: documento a ser assinado pelo representante legal
e preposto referentes ao contrato, o qual formaliza o pleno conheci-
mento das responsabilidades assumidas pela contratada acerca de in-
formação sigilosa, Política de Segurança da Informação, Privacidade e
Proteção de Dados, ora acessados na execução contratual;
XX - Nota Técnica: documento elaborado pela Auditoria Interna da
SETD com o objetivo de avaliar se, ao longo do exercício de refe-
rência, os gestores e fiscais de contratos do órgão cumpriram o De-
creto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, que regula-
menta atualmente a gestão e a fiscalização das contratações, nos ter-
mos da IN AGE nº 54/2025;
XXI - São instrumentos de fiscalização das contratações a serem uti-
lizados, quando for o caso:
a) Estudo Técnico Preliminar - ETP;
b) Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto Executivo, se
houver;
c) o Contrato, seus anexos e Termos Aditivos;
d) o Acordo de Níveis de Serviço - ANS;
e) Planilha de Custos e Formação de Preços;
f) Matriz de Riscos;
g) o Registro de Ocorrência;
h) os Acordos ou Convenções Coletivas do Trabalho;
i) as Orientações Administrativas, os Enunciados e os Pareceres Nor-
mativos da Procuradoria Geral do Estado;
j) Orientações da Controladoria Geral do Estado - CGE;
k) cronograma físico e financeiro;
l) Relatório de Cumprimento do Objeto pela Contratada;
m) Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens, quando aplicável, de
ambas as partes;
n) Termo de Recebimento Provisório;
o) Termo de Recebimento Definitivo;
p) Atesto de notas fiscais, conforme a legislação vigente;
q) Relatórios de Contratação/Alteração de Contrato;
r) Relatório de Gestão do Contrato;
s) Relatório de Fiscalização do Contrato;
t) Relatório Circunstanciado de Fiscalização e Execução do Contrato;
u) Relatório Circunstanciado de Gestão e Acompanhamento do Con-
trato;
v) Demais informações e relatórios circunstanciais, de outras nature-
zas, elaborados ou solicitados por integrante da Comissão de Fisca-
lização, ainda que decorrentes de parcerias e acordos colaborativos;
w) Atas de Reunião e Notificações emitidas pela SETD ou contrata-
da;
x) Relatório de Evidências emitido pela contratada, quando for o caso;
e
y) demais documentos, contratualmente estabelecidos, para atendi-
mento às especificidades do objeto contratado, os quais assegurem o
devido tratamento de informação sigilosa, Política de Segurança da In-
formação, Privacidade e Proteção de Dados, bem como o auxílio na
eficiência da gestão e fiscalização.

§1º Os documentos e instrumentos de fiscalização mencionados neste
artigo devem ser utilizados em suas versões mais atualizadas, sendo
responsabilidade dos gestores e fiscais a verificação da vigência e
pertinência dos mesmos.
§2° O disposto no inciso I do caput não se confunde com as ordens
de serviço ou documentos similares utilizados para registro e controle
empregados internamente pela contratada, os quais poderão consubs-
tanciar o Relatório de Cumprimento do Objeto da contratada.
§3° Ao instruir e produzir processos, cada documento, na execução
da gestão e fiscalização contratual, deverá respeitar as regras legal-
mente estabelecidas quanto à sua classificação e nível de acesso.
§4º Toda documentação produzida no âmbito da gestão e fiscalização
contratual deverá ser inserida e tramitada em sistema eletrônico ofi-
cial, garantindo a rastreabilidade, a transparência e a adequada ins-
trução processual.
§5º Os relatórios previstos nos incisos IV e V do caput poderão ter
sua emissão obrigatória ao final do exercício financeiro a fim de con-
substanciar a Nota Técnica emitida pela Auditoria Interna da SETD,
nos termos da IN AGE nº 54/2025.
XXII - Glosa - retenção de valores devidos ao contratado, um meio de
controle e ressarcimento ao erário quando há descumprimento con-
tratual, principalmente quanto aos níveis de qualidade e medições
quantitativas incompatíveis ou irregulares na entrega do objeto con-
tratado.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Art. 3º - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual
são o conjunto de ações que têm por objetivo aferir o cumprimento
dos resultados previstos pela Administração para os objetos contra-
tados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o en-
caminhamento da documentação pertinente à Diretoria-Geral de Ad-
ministração e Finanças para a formalização dos procedimentos rela-
tivos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, eventual apli-
cação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

Seção I
Das Comissões de Fiscalização de Contratos

Art. 4º - As Comissões de Fiscalização dos Contratos vigentes no âm-
bito desta Secretaria terão a seguinte composição:
I - Em contratos que versem sobre a compra ou prestação de ser-
viços relacionados a TIC, a Comissão de Fiscalização será composta
por:
a) 01 (um) Gestor do Contrato;
b) 01 (um) Fiscal Técnico;
c) 01 (um) Fiscal Requisitante; e
d) 01 (um) Fiscal Administrativo.
II - Em contratos regidos pela Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei Federal
n.º 10.520/2002 ou Lei Federal n.º 12.462/2011, e que versem sobre
compras, obras ou prestação de serviços não relacionados à área de
TIC, a Comissão de Fiscalização será composta por:
a) 01 (um) Gestor do Contrato; e
b) 02 (dois) Fiscais do Contrato.
III - Em contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021, e que ver-
sem sobre compras, obras ou prestação de serviços não relacionados
à área de TIC, a Comissão de Fiscalização será composta por:
a) 01 (um) Gestor do Contrato;
b) 01 (um) Fiscal Técnico; e
c) 01 (um) Fiscal Administrativo.
§1º Para cada função da Comissão de Fiscalização do contrato, será
designado um servidor para atuar como suplente nas ausências e im-
pedimentos do titular da função.
§2º Na indicação do servidor, devem ser considerados a compatibi-
lidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o
quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o de-
sempenho das atividades.
§3º Em contratos com objeto de TIC, caso de necessidade devida-
mente justificada, a critério da Administração, o Fiscal Técnico e o
Fiscal Requisitante poderão ter apenas 01 (um) Fiscal Suplente res-
pondendo na ausência ou impedimento para ambas as funções não
cumulativamente e tenha a devida qualificação.
§4º Em contratos que não tenham objeto de TIC, caso de necessi-
dade devidamente justificada, a critério da Administração, os Fiscais
do Contrato estabelecidos nos incisos II e III deste artigo, poderão ter
apenas 01 (um) Fiscal Suplente respondendo na ausência ou impe-
dimento para ambas as funções não cumulativamente e tenha a de-
vida qualificação.
§5º Na hipótese de afastamento do gestor titular ou de um dos fiscais
titulares do contrato, a autoridade competente deve dar imediata ciên-
cia ao suplente que, após assinatura do Termo de Ciência, assumirá
as atribuições do servidor afastado, sob pena de responsabilidade da
autoridade competente por danos suportados pela Administração no
período de ausência de gestão ou fiscalização.
§6º No caso previsto no inciso II deste artigo, os Fiscais do Contrato
cumprirão as atribuições dos Fiscais Administrativo e Técnico, confor-
me estabelecido nos arts. 11 e 12 desta Norma.
§7º A composição das comissões tratadas no caput poderá conter
ainda 01 (um) Fiscal Setorial, caso necessário.
Art. 5º - A designação para as funções de gestor ou fiscal do contrato
constitui exercício regular de atribuição pública e, salvo em caso de
impedimento legal ou incompatibilidade devidamente justificada, não
pode ser recusada pelo servidor designado.
§1º A SETD disponibilizará acesso a cursos de aperfeiçoamento em
gestão e fiscalização contratual para os servidores, devendo ser rea-
lizados pelos integrantes das comissões de fiscalização.
§2° O agente público em situação de impedimento fica obrigado a co-
municá-lo imediatamente à autoridade que o indicou, a fim de que se-
ja providenciada a designação de outro agente nos termos da legis-
lação vigente.
§3º Omitindo-se quanto à ocorrência de quaisquer dos fatos impedi-
tivos a integrar a Comissão de Fiscalização de Contratos, o agente
responderá civil e administrativamente pelo prejuízo que houver cau-
sado à Administração.
Art. 6º - Os integrantes da Comissão de Fiscalização do Contrato de-
vem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas funções
antes de sua designação formal, mediante Termo de Ciência estabe-
lecido.

Seção II
Do Gestor do Contrato

Art. 7º - Compete ao Gestor do Contrato:
I - conhecer os instrumentos de fiscalização das contratações esta-
belecidos nesta resolução;
II - realizar o devido preenchimento e instrução estabelecidos no Re-
latório de Gestão do Contrato;
III - acompanhar a celebração dos contratos - desde a assinatura do
Termo de Ciência de que trata o inciso XVII, do art. 2º - desta Re-
solução - e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providen-
ciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do
extrato e encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado,
quando for o caso;
IV - manter controle individualizado de cada contrato em processo ad-
ministrativo de gestão e fiscalização do contrato, o qual deverá estar
relacionado ao processo principal no sistema informatizado do Poder
Executivo estadual;
V - por meio do Relatório para Contratação/Alteração de Contrato, ins-
truir o processo da contratação com os documentos necessários às
alterações contratuais, inclusive prorrogação, e encaminhá-lo à auto-
ridade superior para decisão, acompanhado de cópia dos atos essen-
ciais e decisórios do processo administrativo de gestão e fiscaliza-
ção;
VI - criar Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Con-
tratação, instruir em sistema informatizado do Poder Executivo esta-

dual, com, no mínimo, os instrumentos da gestão e fiscalização dis-
criminados nas alíneas b, c, d, h, i, j, l e m do inciso XXI, do art. 2º
desta Resolução, a publicação do Ato de Designação e o Termo de
Ciência, constante do inciso XVII, do art. 2º desta Resolução.
Parágrafo único. A inclusão dos instrumentos da gestão e fiscalização
listados neste inciso poderá ser dispensada nos Processos Adminis-
trativos de Gestão e Fiscalização da Contratação subsequentes, caso
não haja qualquer alteração nesses instrumentos, devidamente rela-
cionados ao respectivo Processo de Contratação, atendida ao menos
a instrução processual recomendada nos Relatórios de Gestão e Fis-
calização do Contrato.
VII - prover os fiscais do contrato das informações e dos meios ne-
cessários ao exercício das atividades de fiscalização e supervisionar
as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado;
VIII - promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que
se refere à juntada de comprovante de recolhimento e adequação da
sua vigência e do seu valor, bem como nos casos de necessidade de
complementação, assim como verificar, quando das contratações com
dedicação exclusiva de mão de obra, a cobertura das verbas traba-
lhistas e previdenciárias quando apresentada na modalidade seguro
garantia;
IX - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da ga-
rantia contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares,
após a verificação do atendimento de todos os requisitos para sua
restituição;
X - documentar nos autos todos os fatos da execução contratual de
interesse administrativo;
XI - registrar as informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro e mantê-
los atualizados;
XII - realizar o encaminhamento formal de demandas para a contra-
tada por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
quando for o caso, conforme definido no presente Procedimento;
XIII - instruir o processo com informações, dados, requerimento e ma-
nifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do con-
trato, em consonância com o Relatório de Contratação/Alteração de
Contrato, em razão de reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração
do objeto, para acréscimo ou supressão, com posterior análise fun-
damentada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão;
XIV - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do ob-
jeto, assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, em
consonância com o Contrato, Plano de Trabalho, Termo de Referên-
cia, Acordo de Níveis de Serviços ou outros documentos relaciona-
dos;
XV - comunicar, na forma do Relatório de Contratação/Alteração de
Contrato, com antecedência de ao menos 120 (cento e vinte) dias, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo do con-
trato, quando admitida a prorrogação devidamente justificada, juntan-
do-se aos autos relatório emitido pela comissão de fiscalização, as-
sinado também pelo gestor, abordando, dentre outros aspectos, o
cumprimento das cláusulas contratuais pelo contratado, os valores já
pagos e a avaliação da qualidade dos serviços prestados até o pre-
sente momento, inclusive no que tange à eficiência e à economici-
dade, observados os procedimentos a realizar nos incisos XLIII e
XXXVI;
XVI - comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse
os eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos prazos de en-
trega e de execução do objeto, devendo comprovar a comunicação
em processo administrativo;
XVII - receber as notas fiscais atestadas pelos fiscais do contrato, ve-
rificando sobre a formalidade e veracidade dos serviços ou compras
atestadas, encaminhando ao setor responsável pelo pagamento, após
a sua manifestação expressa de concordância com as informações
apresentadas por meio de seu "De Acordo" e conferência dos respec-
tivos documentos;
XVIII - elaborar ou solicitar justificativa técnica robusta, quando cou-
ber, vinculada ao atendimento da necessidade ou problema e ao ob-
jetivo contratual, demonstrando as causas e consequências com vistas
à alteração unilateral do contrato pela Administração;
XIX - encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do
prazo de execução do objeto ou da vigência do contrato à autoridade
competente, instruindo o processo com Relatório de Contratação/Alte-
ração de Contrato contendo opinião conclusiva e dados que compro-
vem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada, bem
como se a necessidade de prorrogação decorreu de culpa da con-
tratada, da Administração Pública ou de situações alheias a quaisquer
das partes, se for o caso;
XX - analisar e encaminhar à autoridade competente, para decisão,
ao verificar ou ser informado pelos fiscais do contrato, da necessidade
de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os respectivos
limites e se manifestando acerca da viabilidade de sua realização;
XXI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em or-
dem cronológica;
XXII - Encaminhar à Diretoria-Geral de Administração e Finanças toda
documentação pertinente que comprove as diligências efetuadas pelo
gestor e/ou fiscais para a solução das falhas detectadas, ao verificar
ou ser informado pelos fiscais do contrato de qualquer irregularidade
na execução contratual;
XXIII - comunicar à Diretoria-Geral de Administração e Finanças todas
e quaisquer irregularidades cometidas pela contratada, sejam estas re-
lacionadas às obrigações contratuais sob sua verificação, ou mediante
informação dos fiscais do contrato de descumprimento relacionado à
execução do objeto e das normas de segurança do trabalho, suge-
rindo, quando for o caso, a abertura de procedimento para imposição
de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão con-
tida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de referên-
cia;
XXIV - Na hipótese do inciso anterior, a documentação deverá conter
elementos que permitam identificação, descrição e comprovação de
todas as ocorrências, assim como as cláusulas e itens que não foram
respeitados, a fim de atender ao art. 22, §1º, inciso VI da Lei Es-
tadual n.º 5.427/2009, para deflagração de processo apuratório, no
curso do qual será encaminhada notificação para apresentação de de-
fesa prévia, garantindo-se o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, o que poderá acarretar em sanção, glosa e/ou rescisão
unilateral;
XXV - adotar as medidas necessárias para a aplicação de sanções e
de rescisão contratual, conforme previsão contida no Edital e/ou ins-
trumento contratual ou na legislação de referência, cabendo à auto-
ridade competente a deflagração do respectivo procedimento, a noti-
ficação da contratada para a apresentação de defesa e consulta à As-
sessoria Jurídica do órgão, para posterior decisão final pela autorida-
de superior;
XXVI - realizar o acompanhamento e a guarda do Registro de Ocor-
rências elaborado pelos fiscais do contrato;
XXVII - cuidar, verificar e acompanhar para que qualquer alteração
contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Termo de Apos-
tilamento, quando cabível;
XXVIII - receber definitivamente o objeto do contrato, quando for o ca-
so, autorizando a emissão da respectiva nota fiscal, no prazo esta-
belecido, mediante termo circunstanciado assinado também pela parte
contratante;
XXIX - apresentar à autoridade competente o Relatório Circunstancia-
do de Gestão e Acompanhamento do Contrato, na forma desta Re-
solução;
XXX - sem prejuízo das atribuições dos fiscais do contrato, oficiar à
contratada, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obriga-
ções contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou
desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a
sua execução ou após o recebimento provisório;
XXXI - acompanhar a execução do instrumento firmado e informar à
autoridade competente as eventuais ocorrências que possam gerar di-
ficuldades à conclusão do objeto;
XXXII - acompanhar o correto cumprimento das obrigações trabalhis-
tas, sociais, previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato, bem
como adotar as providências cabíveis nos casos de inadimplemento
de tais obrigações por parte da contratada, em especial a retenção
parcial das notas fiscais ou faturas com assistência do setor de apoio
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à gestão e fiscalização das contratações, se for o caso, e/ou setor de
contabilidade do órgão, para a verificação dos cálculos apresentados;
XXXIII - acompanhar a conta-depósito vinculada, no caso de ter sido
o mecanismo adotado para contingenciamento dos riscos de inadim-
plemento das obrigações trabalhistas e sociais, de acordo com a dis-
posição em edital e em contrato;
XXXIV - manter informação acerca de eventuais processos adminis-
trativos formados, tais como número e assunto, que sejam vinculados
ao processo de contratação;
XXXV - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações
previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus
anexos, especialmente a manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e na contratação, excetuando-se da
verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de
responsabilidade dos fiscais da contratação;
XXXVI - verificar a documentação, vigente à época da celebração do
termo aditivo, de comprovação de manutenção do preenchimento dos
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qua-
lificação técnica e qualificação econômico-financeira e demais requi-
sitos exigidos para a contratação, manifestando-se conclusivamente
acerca da sua regularidade;
XXXVII - determinar ações complementares às dos fiscais do contrato,
quando verificada a insuficiência ou inadequação dos procedimentos
por eles empregados, com vistas ao acompanhamento eficiente da
execução do objeto;
XXXVIII - instruir o processo para consulta junto aos órgãos de as-
sessoramento jurídico e de controle interno da Administração, quando
necessário dirimir dúvidas ou obter subsídios com informações rele-
vantes para prevenir riscos na execução contratual, observadas as
normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental;
XXXIX - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais do contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con-
tratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações;
XL - juntar e conferir toda a documentação necessária para a com-
provação da manutenção dos critérios de habilitação e da liquidação
da despesa, incluindo os documentos elaborados pela fiscalização e a
nota fiscal atestada, por no mínimo 02 (dois) fiscais do contrato, en-
caminhando ao setor responsável pelo pagamento, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;
Parágrafo único. No caso de contratos com objetos de TIC, a nota
fiscal será atestada pelos Fiscais Técnico, Administrativo e Requisi-
tante, conforme inciso I do art. 4º desta Resolução.
XLI - comunicar à autoridade competente que o designou como ges-
tor, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das ativida-
des de gestão ou para que seja providenciada a designação de outro
agente público para sua substituição;
XLII - realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada na fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contra-
tuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas
correções;
XLIII - observados os incisos XV e XXXVI, encaminhar o procedimen-
to à Assessoria Jurídica da Pasta com antecedência de pelo menos
30 (trinta) dias do fim da vigência do respectivo contrato, instruindo o
processo com toda a documentação necessária, em consonância com
o Relatório de Contratação/Alteração de Contrato, inclusive o Checklist
de Prorrogação da PGE/RJ e manifestação conclusiva do gestor e fis-
cais acerca da manutenção dos requisitos de habilitação pela contra-
tada, bem como sobre a viabilidade da prorrogação pleiteada;
XLIV - solicitar, sempre que necessário, informações complementares
ou relatórios circunstanciais decorrentes de parcerias e acordos cola-
borativos, ainda que firmados com outros entes federativos;
Art. 8º - O gestor do contrato deverá constituir relatório final, conforme
inciso V, do art. 2° desta Resolução, com informações sobre a con-
secução dos objetivos que tenham justificado a contratação e even-
tuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativida-
des da Administração, na forma da lei.
Art. 9º - A designação de gestores de contrato implica na delegação
para o cumprimento da devida organização da documentação perti-
nente à gestão das contratações, nos termos da Instrução Normativa
AGE n.º 54/2025 ou norma que a substituir.
§1º A alegação de desconhecimento das normas e das práticas ine-
rentes à gestão contratual não isenta o servidor das responsabilidades
decorrentes do exercício da função, salvo em casos devidamente jus-
tificados e documentados.
§2º A Diretoria-Geral de Administração e Finanças e os setores que
fazem parte do Sistema de Controle Interno da SETD prestarão apoio
aos gestores de contrato, no sentido de esclarecer as dúvidas quanto
à gestão contratual.

Seção III
Dos Fiscais de Contratos

Art. 10 - Compete a todos os Fiscais do Contrato:
I - conhecer os instrumentos da Gestão e Fiscalização, conforme es-
tabelecido nessa Resolução;
II - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos
planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações téc-
nicas, Projeto Básico, Termo de Referência e Edital, bem como os
prazos de execução e de conclusão, se a nota fiscal condiz com o
objeto contratado, devendo solicitar ao preposto da contratada a cor-
reção de imperfeições detectadas;
III - efetuar o Registro de Ocorrências no Processo Administrativo de
Gestão e Fiscalização da Contratação, o qual será cumulativo para
todo o período de execução do contrato e deverá ser utilizado pelo
fiscal durante toda sua atuação, contendo todos os procedimentos
realizados para assegurar a execução regular do objeto;
IV - anotar no Registro de Ocorrências as inspeções periódicas, as
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efe-
tuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada, sugerindo
ao Gestor do Contrato medidas eficazes visando à economicidade e
eficiência na execução contratual;
V - dar ciência ao gestor do contrato de todas as ocorrências rele-
vantes, para fins de juntada no Processo Administrativo de Gestão e
Fiscalização;
VI - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente
das obrigações assumidas pela contratada;
VII - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando às áreas competentes os questiona-
mentos que extrapolem sua competência;
VIII - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a rela-
ção contratual;
IX - apresentar, tempestivamente, preferencialmente por meio de Re-
latório de Fiscalização do Contrato, apontando ocorrências que pos-
sam afetar a execução do contrato, para adoção das medidas cabí-
veis;
X - procurar auxílio junto às áreas competentes no caso de dúvidas
técnicas ou administrativas, quanto à execução do objeto;
XI - verificar se o objeto da contratação fornecido ou utilizado guarda
consonância com o oferecido na proposta e especificado pela Admi-
nistração e se foram cumpridos os prazos de entrega;
XII - averiguar se é a contratada quem executa o contrato, bem como
que inexiste cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e
previstas;
XIII - comunicar ao gestor por escrito, preferencialmente por meio ele-
trônico, qualquer falta cometida pela contratada;
XIV - dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibi-
lidade de não conclusão do objeto na data prevista, apresentando, na
mesma oportunidade, relatório contendo avaliação da conduta da con-
tratada, se culposa ou não, das justificativas apresentadas, assim co-
mo das consequências ao objetivo da contratação e seus reflexos pa-
ra a Administração;
XV - cumprir, quando aplicável, os procedimentos para o recebimento
provisório, conforme o modelo de gestão estabelecido;
XVI - comunicar ao gestor, por meio de relatório confeccionado no

Processo Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação,
acerca do descumprimento das obrigações pela contratada, para ado-
ção das providências cabíveis, com vistas à aplicação de sanções,
nos termos dos incisos XXIII a XXV do art. 7º desta Resolução;
XVII - certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a exe-
cução do contrato, as condições de habilitação e qualificação relacio-
nadas à execução do objeto, solicitando os documentos necessários a
esta constatação, em consonância com o inciso XXXV do art. 7° des-
ta Resolução;
XVIII - verificar, com base nos requisitos previstos nos Acordos de Ní-
veis de Serviços (ANS), a fim de receber e conferir a nota fiscal emi-
tida pela contratada, atestar a efetiva realização do objeto contratado,
na quantidade, qualidade e especificações contratadas, a fim de rea-
lizar o pagamento correspondente;
XIX - receber todos os documentos necessários, contratual e legal-
mente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los,
juntamente com a nota fiscal, para o Gestor do Contrato que, após
conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo
pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado
no prazo adequado;
XX - certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações tra-
balhistas, previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato e, se
necessário, buscar auxílio junto aos setores de contabilidade e outros
que se fizerem necessários para a verificação dos cálculos apresen-
tados;
Parágrafo único. Essas competências são prioritariamente do Fiscal
Administrativo, quando for o caso.
XXI - propor ao gestor do contrato a aplicação de glosas e penali-
dades nos casos de inadimplemento parcial ou total do contrato;
XXII - comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento
seja de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja di-
ficultando a execução dos serviços;
XXIII - receber provisoriamente o objeto do contrato no prazo esta-
belecido, mediante o Relatório de Cumprimento do Objeto pela Con-
tratada, previsto no inciso II, do art. 2º desta norma ou Fatura, con-
forme inciso III do mesmo artigo;
XXIV - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente e com ante-
cedência de 30 (trinta) dias, o seu afastamento das atividades de fis-
calização;
XXV - apresentar ao gestor do contrato, em até 120 (cento e vinte)
dias do término do contrato, ou quando solicitado, Relatório Circuns-
tanciado de Fiscalização e Execução do Contrato, estabelecido no in-
ciso IV, do art. 2º desta norma, pronunciando-se pela regular execu-
ção do objeto do contrato;
XXVI - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos
serviços e nos ambientes de trabalho, na forma da legislação vigen-
te;
XXVII - cumprir os quesitos do Relatório de Fiscalização do Contrato,
preenchendo-o e assinando-o ao final:
Parágrafo único. A Diretoria-Geral de Administração e Finanças, bem
como os setores integrantes do Sistema de Controle Interno da SETD,
prestarão apoio aos fiscais de contrato no esclarecimento das dúvidas
quanto à fiscalização contratual.
Art. 11. Compete ao fiscal técnico, além das atribuições previstas no
art. 10 desta Resolução, especialmente:
I - cobrar da contratada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra,
devidamente preenchido com as anotações diárias sobre o andamento
dos trabalhos, ressaltando que não substitui o Registro de Ocorrên-
cias;
II - fazer-se disponível para os usuários e empresas referentes aos
temas vinculados aos contratos;
III - verificar se o serviço prestado, o material fornecido ou utilizado
guardam consonância com o oferecido na proposta, amostra, quando
cabível, e especificado pela Administração, bem como se foram cum-
pridos os prazos de entrega;
IV - verificar a execução do objeto contratual conforme o Acordo de
Nível de Serviços (ANS), se for o caso, proceder à sua medição e
recebê-lo, mediante parecer circunstanciado assinado pelas partes
contratantes, contendo as ocorrências e métricas de medição do pe-
ríodo apurado;
V - recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com
as condições previstas no Edital de licitação, na proposta da contra-
tada ou no instrumento de contrato e seus anexos, bem como, se
pertinente, fixar um prazo para a substituição do bem, ou o refazi-
mento do serviço, às custas do contratado;
VI - constatar se a execução do objeto contratado está sendo pres-
tada no local estipulado no contrato, quando aplicável, com a correta
utilização dos materiais e equipamentos;
VII - receber reclamações relacionadas à qualidade do material en-
tregue ou de serviços prestados, assim como elaborar ou solicitar ins-
trumentos para o recebimento destas, agrupando-as de forma a per-
mitir análise sobre as causas das reclamações;
VIII - verificar, consoante o Relatório de Fiscalização do Contrato, o
cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho por parte
da contratada, inclusive no que se refere à utilização pelos empre-
gados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos
pela legislação pertinente, bem como do dever de comunicar, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas à contratante, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços e informar
ao gestor para impulsionar o procedimento tendente à instauração de
processo administrativo para aplicação de sanção administrativa;
IX - assegurar-se de que a contratada mantém um responsável téc-
nico acompanhando as obras e serviços, quando assim determinar o
contrato;
X - exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de
crachá e de uniforme, quando houver previsão contratual, por seus
contratados e a adoção de conduta compatível com o serviço público,
pautado pela ética e urbanidade no atendimento;
XI - comunicar à contratada, por escrito, os danos porventura causa-
dos por seus empregados, requerendo as providências reparadoras e
acompanhando a sua efetivação;
XII - comunicar, justificadamente, ao preposto da contratada e ao ges-
tor do contrato a imediata substituição de empregado que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da ins-
tituição for inconveniente, registrando a ocorrência no processo admi-
nistrativo de gestão e fiscalização da contratação;
XIII - confrontar os preços, quantidades e especificações constantes
da nota fiscal com os estabelecidos na proposta da contratada, no
Acordo de Nível de Serviços, no Edital, instrumento contratual e Ter-
mo de Referência ou Projeto Básico;
XIV - comunicar imediatamente à contratada quando a execução dos
serviços for prejudicada pela falta de insumos previstos para a exe-
cução do contrato e realizar o registro da ocorrência no Processo Ad-
ministrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação;
XV - comunicar ao gestor do contrato, mediante provocação do setor
requisitante, a necessidade de se realizar acréscimos ou supressões
no objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na
execução contratual;
XVI - verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactua-
da, sem perda da qualidade na execução do serviço, e comunicar ao
gestor do contrato para que este promova as medidas necessárias à
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respei-
tando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na
legislação vigente;
XVII - apresentar sugestão fundamentada pela aplicação de glosas
sobre parcelas não executadas do serviço que tenham sido indevida-
mente previstas na fatura ou nota fiscal pela empresa contratada;
XVIII - no caso específico de obras e prestação de serviços de en-
genharia, cumpre ainda ao fiscal técnico:
a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas
a compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir
dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações fu-
turas, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando
ciência ao gestor quando excederem as suas competências;
b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à
qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;
c) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade
em documento, requerendo, quando necessário, parecer técnico sob
responsabilidade da área requisitante ou de setor técnico do órgão;

d) analisar os resultados dos testes, ensaios, exames e provas ne-
cessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipa-
mentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, acom-
panhando sua realização, quando necessário;
e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão da obra ou em relação a terceiros; e
f) verificar se a contratada está cumprindo todas as normas técnicas
previstas no Edital de licitação, no instrumento de contrato e seus
Anexos.
Art. 12. Compete ao fiscal administrativo, além das atribuições previs-
tas no art. 10 desta Resolução, especialmente:
I - assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição
de bens ou prestação de serviços, o cumprimento da reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car-
gos previstas em outras normas específicas;
II - receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins
de pagamento, encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais as-
sinadas e atestadas e Relatório de Fiscalização do Contrato;
Art. 13. No caso de contratos que tenham por objeto a prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a obri-
gação de comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
conforme a legislação vigente, deverá ser cumprida pela empresa
contratada, mensalmente, com a apresentação dos seguintes docu-
mentos:
I - Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador o órgão contratante;
II - Recibos de pagamentos ou guias de depósitos bancários da re-
muneração dos empregados vinculados ao contrato, assim como com-
provantes de entrega de vale-transporte, vale-alimentação e outros be-
nefícios a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou
acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos ser-
viços;
III - Documento(s) de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) re-
ferente(s) a contribuições previdenciárias do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) onde conste a Relação de Trabalhadores vincu-
lados ao contrato no mês da prestação dos serviços;
IV - Guia(s) de recolhimento de FGTS (GFIP/SEFIP e FGTS Digital)
dos empregados vinculados ao contrato, relativas ao mês da presta-
ção dos serviços;
V - Registros de horário de trabalho relativos ao mês da prestação
dos serviços;
VI - Avisos de férias e recibos de décimo terceiro salário, se for o
caso;
VII - Termos de rescisões de contratos de trabalho ocorridas no mês,
acompanhados dos comprovantes de pagamento das verbas rescisó-
rias e extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas indivi-
duais do FGTS de cada empregado dispensado;
§ 1º No primeiro mês da prestação dos serviços, bem como sempre
que houver admissão de novos empregados, a contratada deverá for-
necer planilha-resumo com as seguintes informações sobre os empre-
gados terceirizados a este vinculados:
I - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fun-
ção, horário e local de trabalho, números da carteira de identidade
(RG), da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e salário
recebido (incluindo adicionais e gratificações); e
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada.
§ 2º Mensalmente, deverá ser averiguada ainda a manutenção das
condições de habilitação referentes à regularidade fiscal, previdenciá-
ria e trabalhista da contratada, aferindo-se a validade das certidões,
em especial, o Certificado de Regularidade de FGTS e Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
§ 3º O cumprimento das obrigações dispostas neste artigo deverá ser
aferido previamente à liberação do pagamento mensal das faturas,
mediante a elaboração de relatório contendo o checklist dos documen-
tos apresentados.
§ 4º A conferência da regularidade dos documentos poderá ser rea-
lizada por amostragem, garantindo-se a variedade nas amostras ana-
lisadas, de modo a abranger a maior parte dos trabalhadores ao lon-
go do contrato.
§ 5º Além do cumprimento do disposto neste artigo, a fiscalização do
contrato deverá incluir entrevistas, a partir de seleção por amostragem
dos trabalhadores da contratada, para verificar a regularidade no cum-
primento das obrigações trabalhistas, mantendo-se a Administração
Pública sempre disponível para o recebimento de denúncias de ina-
dimplemento.
§ 6º Poderá haver alterações na documentação relacionada à regu-
laridade previdenciária e trabalhista, devido à implantação do eSocial
e seus sistemas complementares.

Seção IV
Do Início e Acompanhamento da Execução do Contrato

Art. 14 - As atividades de início da gestão do contrato compreen-
dem:
I - a realização de reunião inicial, a ser registrada em ata, convocada
pelo Gestor do Contrato com a participação dos Fiscais do Contrato.
Além da contratada e dos demais interessados por ele identificados,
cuja pauta observará, pelo menos:
a) presença do preposto da contratada, formalmente apresentado por
representante legal da mesma;
b) entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos
Termos de Responsabilidade e de Confidencialidade; e
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e
de gestão do contrato.
II - o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução
dos serviços ou ao fornecimento de bens; e
III - a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber.
Parágrafo único. O disposto neste artigo é dispensável para soluções
compostas exclusivamente por fornecimento de bens.
Art. 15 - Preposto é o representante da contratada, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor prin-
cipal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar
e responder às principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.
§1° O Preposto deverá, e seu eventual substituto poderá, ser formal-
mente designado pela contratada antes do início da execução contra-
tual, em cujo instrumento constarão expressamente os poderes e de-
veres em relação à execução do objeto.
§2º A SETD, por meio do Gestor do Contrato, poderá convocar o pre-
posto para adoção de providências relacionadas ao instrumento con-
tratual firmado que devam ser cumpridas de imediato.
§3° O Preposto manifestará ciência expressa, mediante assinatura,
em todos os documentos referentes à prestação e comprovação do
cumprimento das obrigações contratuais, tais como:
I - Relatório de Cumprimento do Objeto pela Contratada;
II - Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens, quando aplicável,
de ambas as partes;
III - Registro de Ocorrências;
IV - Termo de Recebimento Definitivo;
V - Relatório Circunstanciado de Gestão e Acompanhamento do Con-
trato;
VI - Relatório para Contratação/Alteração de Contrato; e
VII - Atas de Reunião e Notificações emitidas pela SETD.
Art. 16 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis-
calizada por meio de instrumentos de controle, consoante os docu-
mentos tratados neste normativo, de forma que compreendam a men-
suração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a veri-
ficação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da
formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais e equipamentos
utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução es-
tabelecida, destacando-se a tecnologia e softwares empregados;
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V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do contratante ou público usuário.
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da execução contratual,
mecanismo de controle da utilização dos materiais empregados nos
contratos, para efeito de acompanhamento da execução do objeto,
bem como para subsidiar a estimativa para as futuras contratações.
§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos ser-
viços deverá ser verificada juntamente com o documento da contra-
tada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o es-
tabelecido nos documentos da contratação, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como marca, qualidade e
forma de uso.
§ 3º É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.
§ 4º Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta não atingir os níveis mínimos toleráveis previstos nos in-
dicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado processo
administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso,
aplicação de sanções, conforme regulamento específico.
§ 5º Havendo indícios de irregularidade, caberá ao gestor do contrato
intimar o licitante ou o contratado para, no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis ou prazo estabelecido na legislação vigente, contado da da-
ta de intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas que
pretenda produzir.
§ 6º Encerrada a instrução, incluindo as informações e relatórios dos
fiscais do contrato, o gestor do contrato elaborará relatório com a fi-
nalidade de subsidiar a tomada de decisão pela autoridade compe-
tente, o qual conterá breve exposição dos fatos documentados, refe-
rência às provas colhidas e opinião conclusiva sobre existência, ou
não, de culpa da licitante ou da contratada.

Seção V
Do Encaminhamento de Demandas e Comunicação

Art. 17 - As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser
realizadas por meio de documentos assinados no Sistema Eletrônico
de Informações (SEI/RJ), ou outro sistema eletrônico utilizado sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem por meio do correio eletrônico.
Art. 18 - O encaminhamento formal de demandas à contratada, con-
forme inciso XII do art. 7º deste Procedimento, se fará mediante Or-
dens de Serviço ou de Fornecimento de Bens, quando for o caso,
emitidas pelo Gestor do Contrato e deverá conter, no mínimo:
I - a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou
bens a serem fornecidos;
II - o volume estimado de serviços a serem realizados ou a quan-
tidade de bens a serem fornecidos, segundo as métricas definidas em
contrato;
III - o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens,
incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; e
IV - a identificação e assinatura dos responsáveis pela solicitação, na
área requisitante do objeto contratado.
Parágrafo único. O encaminhamento das demandas deverá ser pla-
nejado, mediante provocação formal da área requisitante, visando ga-
rantir que os prazos para entrega final de todos os bens e serviços
estejam compreendidos dentro da vigência contratual.

Seção VI
Do Recebimento do Objeto

Art. 19 - Os recebimentos provisórios e definitivos dos objetos devem
ser realizados conforme o disposto na legislação de contratações e
em consonância com as regras definidas nos instrumentos contra-
tuais.
Art. 20 - O recebimento do objeto deverá observar o princípio da se-
gregação de funções, orientando-se pelas seguintes diretrizes:
I - Tratando-se de contratos com objeto de TIC:
a) após a entrega do objeto, o recebimento provisório, mediante Ter-
mo de Recebimento Provisório, será realizado pelo Fiscal Técnico,
Requisitante e Administrativo, com base no Relatório de Fiscalização
do Contrato, Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens emitidas
pelas partes, e demais documentos pertinentes à comprovação do
cumprimento contratual e obrigações legais;
b) o recebimento definitivo, mediante Termo de Recebimento Defini-
tivo, será realizado pelo Fiscal Administrativo, Técnico, Requisitante e
Requisitante Externo, quando da entrega do objeto, com base no Ter-
mo de Recebimento Provisório e demais documentos constantes da
alínea "a" deste inciso; e
c) o Gestor do Contrato manifestará sua plena ciência mediante as-
sinatura nos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e auto-
rizará a emissão da nota fiscal, com base nas conclusões dos pro-
cedimentos dispostos nas alíneas "a" e "b" deste inciso, bem como
comunicará à contratada por intermédio de seu preposto, o valor exa-
to dimensionado pela fiscalização quando do recebimento do objeto.
II - Tratando-se de contratos com objetos não relacionados à área de
TIC, ainda que regidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021:
a) após a entrega do objeto, o recebimento provisório, mediante Ter-
mo de Recebimento Provisório, será realizado pelos Fiscais do Con-
trato com base no Relatório de Cumprimento do Objeto pela Contra-
tada, Ordens de Serviço ou de Fornecimento de Bens emitidas pelas
partes, e demais documentos pertinentes à comprovação do cumpri-
mento contratual e obrigações legais;
b) o recebimento definitivo, mediante Termo de Recebimento Defini-
tivo, será realizado pelos Fiscais do contrato quando da entrega do
objeto, com base no Termo de Recebimento Provisório e demais do-
cumentos constantes da alínea "a" deste inciso; e
c) o Gestor do Contrato manifestará sua plena ciência mediante as-
sinatura nos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e auto-
rizará a emissão da nota fiscal, com base nas conclusões dos pro-
cedimentos dispostos nas alíneas "a" e "b" deste inciso, bem como
comunicará à contratada por intermédio do preposto o valor exato di-
mensionado pela fiscalização quando do recebimento do objeto.
§1º O Preposto da contratada manifestará sua plena ciência da do-
cumentação disposta neste artigo mediante assinatura no Termo de
Recebimento Definitivo, bem como da autorização para emissão da
nota fiscal.
§2º Nos contratos com objeto de TIC ou regidos pela Lei Federal n.º
14.133/2021, a verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e
previdenciárias para fins de pagamento ficará a cargo do Fiscal Ad-
ministrativo.
§3º A verificação da devida execução dos objetos de TIC, para fins
de pagamento, ficará a cargo do Fiscal Técnico, Requisitante e, quan-
do cabível, Requisitante Externo.
§4º Qualquer divergência observada pela comissão de fiscalização,
nos valores apresentados em virtude do objeto executado no contrato,
inclusive obrigações previdenciárias e tributárias, deverá ser comuni-
cada imediatamente ao preposto para esclarecimento ou saneamento.
Parágrafo único. Em se tratando de compras, os recebimentos pro-
visório e definitivo serão realizados também pelo gestor de bens da
SETD.
Art. 21 - Compete aos fiscais do contrato promover a glosa da nota
fiscal sempre que for verificado o faturamento de despesa não exe-
cutada ou executada em desconformidade com as condições pactua-
das, devendo ser deduzidos da nota fiscal os valores faturados inde-
vidamente.
Parágrafo único. Na glosa, o contratado não faz jus ao pagamento,
devendo ser deduzidos da nota fiscal os valores faturados indevida-
mente.
Art. 22 - A glosa será recomendada pelos fiscais e será submetida ao
Gestor do Contrato que, concordando, avalizará e encaminhará à au-
toridade competente para sua realização.
Art. 23 - O Gestor do Contrato, quando verificar o inadimplemento do
contrato, notificará a contratada para solicitar esclarecimentos e ga-
rantir o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Seção VII
Dos Relatórios de Gestão e Fiscalização

Art. 24 - O recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser acom-
panhado da elaboração dos Relatórios de Gestão e Fiscalização pela

Comissão de Fiscalização do Contrato, com a avaliação das condi-
ções e circunstâncias de execução do contrato, conforme estabelecido
nos respectivos documentos, por meio dos procedimentos e requisitos
neles listados.
§1º Quando a realização do objeto contratado ocorrer em única en-
trega ou dividida em fases de execução, os relatórios do caput e res-
pectivas notas fiscais terão por base a efetuação do recebimento da
nota.
§2º A Comissão de Fiscalização do Contrato deverá assinar os Re-
latórios de Gestão e Fiscalização do Contrato, manifestando ciência
de seu conteúdo e comprometendo-se a agir de forma proativa em
face de quaisquer irregularidades ou omissões eventualmente identi-
ficadas, as quais deverão constar do referido Relatório.
§3º De posse de ambos os relatórios, documentação de comprovação
de regularidade e a respectiva nota fiscal atestada, o Gestor do Con-
trato os encaminhará para a realização dos devidos procedimentos de
pagamento.
§4º Os Relatórios de Gestão e Fiscalização do Contrato deverão ser
elaborados em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento do Rela-
tório de Cumprimento do Objeto pela Contratada ou Fatura.
§5º Caso seja observada alguma ocorrência, irregularidade ou falha
no cumprimento contratual, a Comissão de Fiscalização do Contrato
emitirá relatório complementar relatando o fato constatado.

Seção VIII
Do Atesto

Art. 25 - O atesto é a confirmação da nota fiscal, realizada pelos Fis-
cais e chancelada pelo Gestor do Contrato da execução total ou par-
cial do objeto contratado, mediante Atestado de Realização do Objeto,
contendo:
I - declaração do cumprimento total ou parcial do objeto do contrato,
preferencialmente utilizando texto padronizado;
II - data do atesto; e
III - nome, lotação, cargo, número da identificação funcional/matrícula
e assinatura dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização
do contrato.
§1º Deverão ser utilizados os seguintes textos para atestação:
a) em caso de aprovação total, sem ressalvas: "Atesto que o objeto
da presente nota fiscal foi executado conforme as especificações pre-
vistas";
b) em caso de haver ressalvas: "Atesto que o objeto da presente nota
fiscal foi parcialmente atendido, opinando pela continuidade da exe-
cução e pela glosa dos valores correspondentes às parcelas não
adimplidas."; e
c) em caso de reprovação: "Deixo de atestar o objeto da presente
nota fiscal, em face de não atendimento da respectiva execução con-
forme especificações encaminhadas na respectiva Ordem".
§2º - Em caso de inadimplência parcial ou total da contratada, o Ges-
tor do Contrato deverá descrever as pendências e encaminhá-las à
Diretoria-Geral de Administração e Finanças, conforme os incisos XXII
a XXV do art. 7º deste Procedimento. Esta providenciará a autuação
de processo administrativo com o objetivo de fundamentar o respec-
tivo procedimento apuratório, bem como notificará a contratada para
apresentação de defesa prévia, garantindo o contraditório, a ampla
defesa e o devido processo legal, a fim de verificar a possível apli-
cação de sanção, glosa ou rescisão unilateral.
§3º O atesto da nota fiscal apresentada em conformidade com o es-
tabelecido nesta Resolução e no instrumento contratual será realizado
em até 03 (três) dias úteis, contados da sua entrega formal à SETD.
§4º Na hipótese de ser necessária a reapresentação de qualquer nota
fiscal por culpa da contratada, o prazo de 03 (três) dias úteis será
interrompido, iniciando a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.
§5º Os prazos para atesto previstos neste artigo deverão observar o
estabelecido no art. 33 deste Procedimento.

Seção IX
Do Pagamento

Art. 26 - Após a constatação da legitimidade e emissão dos Relatórios
de Gestão e Fiscalização do Contrato, consoante o art. 24 deste Pro-
cedimento, o Gestor do Contrato deverá acompanhar o encaminha-
mento do processo de pagamento para autorização de despesa, de-
vendo garantir que esteja instruído com a nota fiscal atestada, bem
como os demais documentos comprobatórios da execução do objeto,
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
Art. 27 - A Nota de Autorização de Despesa (NAD) compreende a
autorização formalizada pelo Ordenador de Despesas para a realiza-
ção da despesa e deverá preceder o empenho, na forma prevista pe-
lo art. 85 da Lei Estadual n.º 287/1979.
Art. 28 - O empenho da despesa será realizado pelo setor de orça-
mento e finanças, devendo preceder a contratação ou Ordem de Ser-
viço/Fornecimento de Bens, tendo em vista evitar a ocorrência de des-
pesa sem prévio empenho.
§1º O reforço de empenho será precedido de Nota de Autorização de
Despesa, assinada pelo Ordenador de Despesa, consoante o art. 27
desta Resolução.
§2º Apenas os empenhos nas modalidades Estimativo e Global serão
passíveis de reforço.
§3º A anulação de empenho, seja total ou parcial, será precedida de
Nota de Autorização de Despesa, assinada pelo Ordenador de Des-
pesa, nos moldes do art. 27 deste Procedimento.
Art. 29 - A fase de liquidação terá por base:
I - os Relatórios de Gestão e Fiscalização do Contrato;
II - os comprovantes da entrega do material, da prestação efetiva do
serviço ou da execução da obra; e
III - prova de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, a ser
apresentada pela Contratada.
Art. 30 - A liquidação da despesa será registrada no sistema de ges-
tão orçamentária, financeira e contábil oficial utilizado pela secretaria,
com emissão da respectiva Nota de Liquidação, realizada pelo setor
de contabilidade, tendo por objetivo verificar o direito adquirido pela
contratada, analisando se a nota fiscal apresentada expressa os ele-
mentos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
III - os dados do contrato e do contratante;
IV - o período de prestação dos serviços;
V - o valor a pagar; e
VI - o destaque do valor da retenção dos tributos retidos na fonte pa-
gadora de demais despesas dedutíveis da base de cálculo da reten-
ção.
Parágrafo único: A regularidade da liquidação da despesa deverá ser
atestada e certificada por profissional qualificado da área contábil.
Art. 31 - Após a certificação da regularidade da liquidação, o processo
de pagamento prosseguirá para emissão da Programação de Desem-
bolso e consequente pagamento da despesa, que deverá ser autori-
zada formalmente pelo ordenador de despesas ou autoridade delega-
da.
Art. 32 - Após a certificação da regularidade da liquidação, o orde-
nador de despesas ou autoridade delegada ordenará o pagamento,
encaminhando-o para o setor de orçamento e finanças da SETD para
a emissão da Programação de Desembolso, que precede:
I - A execução da Programação de Desembolso, bem como a emis-
são de sua Ordem bancária referente, pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, quando tratar-se de recursos
do Tesouro Estadual, fonte 100.
Art. 33 - O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto
no contrato, limitado a 30 (trinta) dias contados do recebimento da no-
ta fiscal.
§1º Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento
em que a SETD atestar a execução do objeto do contrato, mediante o
Atestado de Realização do Objeto.
§2º No dever de pagamento pela Administração, será observada a or-
dem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, respeitadas
as regras e subdivisões determinadas na Lei Federal de Licitações e
Contratos e no Decreto Estadual concernente.
Art. 34 - Garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, quan-
do houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar à

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.
Art. 35 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada
estarão sujeitos à retenção na fonte dos seguintes tributos, quando
couber:
I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CO-
FINS);
IV - Contribuição para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP);
V - Contribuição previdenciária; e
VI - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), respei-
tando a legislação municipal sobre o tema.
Parágrafo único. Os tributos acima poderão ser substituídos ou alte-
rados em decorrência de transição ou alteração da legislação.

Seção X
Da Alteração, Encerramento e Avaliação da Gestão e Fiscaliza-

ção das Contratações
Art. 36 - O Gestor comunicará, na forma do Relatório de Contrata-
ção/Alteração de Contrato, com antecedência de ao menos 120 (cento
e vinte) dias, à autoridade competente, a proximidade do término do
prazo do contrato, quando admitida a prorrogação, nos termos do in-
ciso XV do art. 7º desta Resolução.
Art. 37 - O gestor do contrato deverá constituir Relatório Circunstan-
ciado de Gestão e Acompanhamento do Contrato, no prazo de 30
(trinta) dias do término do contrato que não será prorrogado ou do
término do exercício financeiro.
Art. 38 - Os fiscais do contrato deverão elaborar o Relatório Circuns-
tanciado de Fiscalização e Execução do Contrato, no prazo de 30
(trinta) dias do término do contrato que não será prorrogado ou do
término do exercício financeiro.
Art. 39 - Os relatórios mencionados nos artigos 37 e 38 serão so-
licitados pela Auditoria Interna da SETD ao término do exercício fi-
nanceiro, com o propósito de elaborar a Nota Técnica, para fins de
avaliação da atuação dos gestores e dos fiscais de contrato, em con-
formidade com o art. 1º da Instrução Normativa AGE nº 54, de 15 de
setembro de 2025.
Art. 40 - A Nota Técnica constante no artigo anterior será redigida
anualmente, no prazo de 90 (noventa) dias do término do exercício
financeiro, sendo enviada pelo titular da Auditoria Interna ao Gabinete
do Secretário, informando sobre a finalização de sua análise.

Seção XI
Gestão por Competências e Segregação de Funções

Art. 41 - As ações e a gestão por competências relacionadas ao re-
cebimento prévio e definitivo do objeto contratado, à emissão do ates-
to na nota fiscal, à autorização de despesa, ao empenho, à liquida-
ção, ao pagamento, alteração, encerramento e avaliação da gestão e
fiscalização contratual, observarão o princípio da segregação de fun-
ções, nos termos da legislação financeira e orçamentária aplicável à
Administração Pública, do disposto na Lei Federal de Licitações e
Contratos e demais normas correlatas.
§1º Cada uma das etapas referidas no caput deverá ser desempe-
nhada por agentes distintos, formalmente designados para as respec-
tivas competências, de modo a evitar a concentração de atribuições
incompatíveis em um mesmo servidor ou unidade administrativa.
§2º A designação dos responsáveis pelas etapas mencionadas obser-
vará a estrutura organizacional, o mapeamento de processos e o fluxo
procedimental estabelecidos no órgão, garantindo rastreabilidade,
transparência, registros adequados e aderência ao sistema de controle
interno.
§3º É vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções potencialmente conflitantes, tais como:
I - fiscalização ou atesto da execução do objeto contratado e auto-
rização de pagamento;
II - autorização de despesa e controle ou conformidade contábil; e
III - execução material de atividade e sua própria conferência, controle
ou contabilização, salvo em hipóteses excepcionais e devidamente
justificadas pela autoridade competente.
§4º Na hipótese de limitação de quadro de pessoal que impeça a se-
gregação plena, a autoridade competente deverá motivar a excepcio-
nalidade, adotar medidas compensatórias de controle e submeter a si-
tuação à avaliação do órgão de controle interno, sem prejuízo da gra-
dual adequação às boas práticas de segregação de funções.

Seção XII
Proteção e Tratamento de Dados Pessoais

Art. 42 - As partes comprometem-se a tratar dados pessoais exclu-
sivamente para as finalidades previstas neste instrumento, observando
a Lei Federal nº 13.709/2018, e, quando aplicável, o Decreto Estadual
nº 48.891/2024, vedado o desvio de finalidade e assegurada a ade-
rência às finalidades informadas ao titular no momento da coleta ou
às finalidades públicas que justifiquem o tratamento.
Art. 43 - Para os fins deste instrumento, aplicam-se as definições
constantes do art. 5º da Lei Federal nº 13.709/2018, considerando-se
incidente de segurança qualquer evento adverso, confirmado ou sob
suspeita, que resulte em acesso não autorizado, destruição, perda, al-
teração, comunicação ou difusão de dados pessoais.
Art. 44 - As partes reconhecerão, para cada operação de tratamento
decorrente da execução deste instrumento, se atuam como controla-
dor, operador ou controladores conjuntos, devendo o tratamento ob-
servar a limitação ao mínimo necessário, com exatidão, atualização e
pertinência dos dados em relação às finalidades.
Art. 45 - O armazenamento físico ou digital de dados pessoais será
realizado de forma a garantir confidencialidade, integridade e dispo-
nibilidade, preservando segurança, autenticidade e atualidade, em
conformidade com a finalidade do tratamento e, quando cabível, em
formatos estruturados e interoperáveis para uso compartilhado em po-
líticas públicas.
Art. 46 - As partes adotarão medidas técnicas e administrativas aptas
a proteger os dados pessoais, nos termos do art. 46 da Lei Federal
nº 13.709/2018, e do Decreto Estadual nº 48.891/2024, compreenden-
do, no mínimo:
I - gestão de riscos de segurança da informação e privacidade;
II - políticas e controles formais de segurança;
III - gestão de identidades e acessos, com definição de perfis de
usuário e registros de logs;
IV - mecanismos de criptografia e, quando cabível, pseudonimização;
V - rotinas de backup e de continuidade;
VI - testes periódicos de segurança e gestão de vulnerabilidades;
VII - monitoramento contínuo e auditorias das operações de tratamen-
to; e
VIII - capacitação permanente de servidores e colaboradores.
Art. 47 - Na hipótese de incidente de segurança que possa acarretar
risco ou dano relevante aos titulares, a parte que dele tomar ciência
comunicará imediatamente à outra parte, fornecendo informações su-
ficientes para avaliação e adoção de medidas, cabendo ao controlador
proceder às comunicações legalmente previstas, inclusive à Agência
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e aos titulares, nos termos
do art. 48 da Lei Federal nº 13.709/2018.
Art. 48 - A transferência, o uso compartilhado e o compartilhamento
de dados pessoais serão realizados exclusivamente para finalidades
específicas de execução de políticas públicas ou exercício de atribui-
ções legais, respeitados os direitos dos titulares e os princípios da
LGPD, vedado o repasse a entidades privadas, salvo nas hipóteses
expressamente admitidas em lei.
Parágrafo único. As operações de transferência, uso compartilhado ou
compartilhamento de dados pessoais serão previamente documenta-
das em instrumento específico firmado entre as partes, contendo, no
mínimo:
I - natureza dos dados;
II - finalidade e base legal do tratamento;
III - identificação dos responsáveis;
IV - medidas de segurança e mitigação de riscos;
V - regras para eliminação dos dados; e
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VI - compromisso de comunicação imediata sobre incidentes envol-
vendo os dados compartilhados.
Art. 49 - Os dados pessoais serão retidos apenas pelo período ne-
cessário ao cumprimento das finalidades informadas ou de obrigações
legais ou regulatórias, devendo ser eliminados ao final do tratamento,
ressalvadas as hipóteses de conservação previstas no art. 16 da Lei
Federal nº 13.709/2018.
Art. 50 - O descumprimento das disposições deste Capítulo poderá
ensejar, conforme avaliação da Administração Pública, medidas pro-
porcionais e adequadas à proteção dos titulares e à mitigação de ris-
cos, inclusive a restrição ou suspensão do compartilhamento de dados
no âmbito deste instrumento, sem prejuízo de outras sanções admi-
nistrativas, civis e penais cabíveis.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51 - O agente público responderá civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, es-
tando sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.
Art. 52 - A Auditoria Interna da SETD será responsável pela elabo-
ração de modelos dos Relatórios de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos, assim como dos demais documentos pertinentes a este Pro-
cedimento, bem como pelas propostas de atualização corresponden-
tes, os quais, após a aprovação pelo Gabinete do Secretário da
SETD, serão disponibilizados na intranet desta Secretaria.
Art. 53 - O cumprimento das diretrizes e a apresentação dos relató-
rios previstos nesta Resolução não eximem a responsabilidade pes-
soal dos Gestores e Fiscais de Contratos perante os órgãos de con-
trole externo e interno do Estado.
Art. 54 - O Gestor e o Fiscal do Contrato poderão expedir ou atualizar
certidões que se encontrem acessíveis em portal eletrônico oficial de
forma gratuita.
Parágrafo único. A comissão de fiscalização poderá verificar a con-
formidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, por meio
da emissão de relatório proveniente de sistema eletrônico oficial des-
tinado a esse propósito.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026.
FERNANDO BRAGA MARTINS

Secretário de Estado
Secretaria de Estado de Transformação Digital - SETD

ID n.º 2586562-5
Id: 2712130

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1026 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES, PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 001/2022, CELEBRADO ENTRE O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉ-
DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS -
SEIOP, E A SOCIEDADE SANTA LUZIA ENGE-
NHARIA E CONTRUÇÕES LTDA, COMO CON-
T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000569/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 001/2022, que tem por
objeto a “CONSTRUÇÃO DE PONTE NO EIXO NORTE-SUL - DE-
MOB III - VOLTA REDONDA", em trâmite no âmbito do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-330018/000569/2021.

G E S TO R A :
Jaqueline Pastorio - Id. Funcional: 5142305-7;
Suplentes: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional
5135405-5;
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0.

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Ramos de Faria - Id. Funcional: 5162531-8;
Luciana Gomes Postiço - Id Funcional 5158868-4.
Suplentes: Arlindo Basílio dos santos filho - Id. Funcional: 5141766-
9;
Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id 5027765-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453-7.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar de 02 de fevereiro
de 2026, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2712323

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 04.02.2026

PROCESSO Nº SEI-330001/000108/2026 - AUTORIZO o início do
procedimento licitatório, o qual visa a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MARCENARIA DE UNIDADES
MÓVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP", nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

Id: 2712322

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 02/02/2026

PROCESSO Nº SEI-330003/000045/2026 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa Kroy Engenharia e Serviços Ltda., no valor total de
R$ 138.568,19 (cento e trinta e oito mil quinhentos e sessenta e oito
reais e dezenove centavos),referente a Despesas de Exercícios An-
teriores-DEA, da reforma no prédio do Instituto Reação no Complexo
Esportivo da Rocinha, localizado na Rua Bertha Lutz, nº 84 - Rocinha,
no Município do Rio de Janeiro, objeto do Contrato n° 0029/2025, Me-
dição número 07.1, Etapa 009, Período e Execução: 16/12/2025 à
31/12/2025.

Id: 2712184

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 357 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA COORDENADOR GERAL DE CON-
VÊNIOS DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTO-
GRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,

3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 20 do Decreto nº 44.879, de 15 de julho de 2014,
que determina aos “órgãos e entidades integrantes da Administração
Pública Direta e Indireta interessados em celebrar convênios de dis-
pêndio financeiro deverão nomear, obrigatoriamente, através de ato
próprio publicado no Diário Oficial do Estado, um Coordenador Geral
de Convênios”;

- o constante dos autos do processo nº SEI-330005/000061/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora DAIANE PEREIRA DE SOUSA AU-
GUSTO, ID Funcional nº 5096100-4, para exercer a função de Co-
ordenador Geral de Convênios celebrados com o Instituto de Terras e
Cartografia do Estado do Rio de Janeiro, conforme objeto pactuado
no Termo de Convênio.

Art. 2º - As atribuições do Coordenador Geral de Convênios, instituí-
dos por esta Portaria, estão disciplinadas nos arts. 20 do Decreto nº
44.879, de 15 de julho de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente

P O R TA R I A ITERJ Nº 358 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA GERENTE EXECUTIVO DE CONVÊ-
NIOS DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTO-
GRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,
3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 21 do decreto estadual nº 44.879, de 15 de julho
de 2014, que determina aos “Os órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública Direta e Indireta interessados em celebrar con-
vênios de dispêndio financeiro deverão nomear, obrigatoriamente, atra-
vés de ato próprio publicado no Diário Oficial do Estado, o Gerente
Executivo do convênio”;

- o constante dos autos do processo nº SEI-330005/000061/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor MICHEL SOTELO MARQUES, ID Fun-
cional nº 5127541-4, para exercer a função de Gerente Executivo de
Convênios celebrados com o Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme objeto pactuado no Termo de Con-
vênio.

Art. 2º - As atribuições do Gerente Executivo de Convênios, instituído
por esta Portaria, estão disciplinadas no art. 21 do Decreto estadual
nº 44.879, de 15 de julho de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente

PORTARIA ITERJ Nº 359 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONSTITUI COMISSÃO DE SELEÇÃO INCUM-
BIDA DE REALIZAR O EXAME DOS DOCU-
MENTOS RELATIVOS AO PROCESSO DE SE-
LEÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
DAS PROPOSTAS, PROCESSAMENTO DOS
RECURSOS, ASSIM COMO LHE CABE DIRI-
MIR OU ESCLARECER EVENTUAIS DÚVIDAS
OU OMISSÕES, RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,
3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal nº
13.204, de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias com
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, pa-
ra a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, me-
diante a execução de atividades ou de projetos previamente estabe-
lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração,
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretri-
zes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com
organizações da sociedade civil, com alterações posteriores;

- o Decreto nº 44.879/2014, de 15 de julho de 2014, que dispõe so-
bre os procedimentos a serem adotados na celebração e execução de
convênios que impliquem dispêndio financeiro por órgãos e Entidades
da administração pública do estado do rio de janeiro e dá outras pro-
vidências;

- o constante dos autos do processo nº SEI-330005/000061/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão de Seleção incumbida de realizar o exa-
me dos documentos relativos ao processo de seleção, julgamento e
classificação das propostas, processamento dos recursos, assim como
lhe cabe dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões, rece-
bidos em função do Edital de Chamamento Público de associações de
moradores de comunidades assistidas por esta Autarquia, para cele-
bração de Termos de Colaboração, com repasse de recursos finan-
ceiros estaduais, para implantação do projeto denominado "Qualifica
Mulher RJ".

Art. 2º - A Comissão será integrada pelos seguintes membros, sob a
coordenação do primeiro designado:

I - Victor Barcelos Antunes, ID Funcional nº 5145090-9;

II - Renato Philipe de Carvalho Quintas Olimpio, ID Funcional nº
5071861-4; e

III - Nathália Rios Barcelos, ID Funcional nº 5145196-4.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de janeiro, 03 de fevereiro de 2026

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente

PORTARIA ITERJ Nº 360 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

INSTITUI COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO COM A FINALIDADE DE AVA-
LIAR E MONITORAR AS PARCERIAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL CE-
LEBRADAS COM O INSTITUTO DE TERRAS E
CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - ITERJ, MEDIANTE TERMO DE COLA-
BORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,
3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 2015, que estabelece o re-
gime jurídico das parcerias com organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseri-
dos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acor-
dos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil,
com alterações posteriores;

- o Decreto nº 44.879/2014, de 15 de julho de 2014, que dispõe so-
bre os procedimentos a serem adotados na celebração e execução de
convênios que impliquem dispêndio financeiro por órgãos e Entidades
da administração pública do estado do rio de janeiro e dá outras pro-
vidências;

- o constante dos autos do processo nº SEI-330005/000061/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de avaliar e monitorar as parcerias com as organizações da
sociedade civil celebradas com o Instituto de Terras e Cartografia do
Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, mediante Termo de Colaboração
ou Termo de Fomento.

Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta
pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:

I - Victor Barcelos Antunes, ID Funcional nº 5145090-9;

II - Renato Philipe de Carvalho Quintas Olimpio, ID Funcional nº
5071861-4; e

III - Nathália Rios Barcelos, ID Funcional nº 5145196-4.

Art. 3º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finali-
dade o monitoramento do conjunto de parcerias, a proposição de apri-
moramento dos procedimentos, a padronização de objetos, custos e
indicadores e produção de entendimentos voltados à priorização do
controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a ho-
mologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação dos
projetos celebrados com o Instituto de Terras e Cartografia do Estado
do Rio de Janeiro - ITERJ, provenientes da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, dando fiel cumprimento à Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 4º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - monitorar e avaliar a execução da parceria por intermédio do
acompanhamento e da fiscalização realizados pelo gestor;

II - homologar o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação emi-
tido pela Administração Pública Estadual, nos termos do art. 59 da Lei
Federal nº 13.019/2014;

III - emitir relatório consolidado das atividades de cada reunião.

§ 1º - A Comissão poderá sugerir ajustes necessários à homologação
do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

§ 2º - As reuniões ordinárias da Comissão ocorrerão semestralmente,
em data a ser definida pelo membro coordenador.

§ 3º - As reuniões extraordinárias da Comissão poderão ser convo-
cadas por qualquer um dos membros, ou por solicitação do titular da
Presidência do Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de
Janeiro - ITERJ.

§ 4º - O quórum mínimo necessário para as reuniões e votações será
de dois membros.

Art. 5º - Será impedido de participar da Comissão de Monitoramento
e Avaliação pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha participado co-
mo associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da
OSC, ou sua atuação no monitoramento e avaliação configure conflito
de interesse, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Único - Configurado o impedimento previsto no caput, de-
verá ser designado membro substituto que possua qualificação equi-
valente à do substituído.

Art. 6º - Será impedida de participar como membro da Comissão de
Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos,
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organi-
zações da sociedade civil partícipes, nos termos da Lei Federal nº
13.019/2014.

Art. 7º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá pe-
riodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da
análise das ações previstas na legislação vigente.

Art. 8º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, na
forma do art. 49, homologará, no prazo de até quarenta e cinco dias,
contado de seu recebimento, o relatório técnico de monitoramento e
avaliação.

Art. 9º - As ações da Comissão de Monitoramento e Avaliação terão
caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e re-
gular das parcerias, e devem ser registradas na plataforma eletrônica,
conforme a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de janeiro, 03 de fevereiro de 2026

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente

Id: 2712381

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 02.02.2026

DESIGNA, os servidores: LIESEL MARIA DE CASTRO ROSAS, En-
genheira, Id. Funcional nº 2027186-7, FRANCISCO RODRIGUES DA
S I LVA , Engenheiro, Id. Funcional nº 5118158-4 e ALAN MORAES
SOARES, Engenheiro, Id Funcional nº 5108627-1, instituindo a comis-
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